
PORTARIA Nº 536, de 20 de julho de 2012

DisponibilizaDa no DEJT nº 1026, DE 20.07.2012, CaDErno aDminisTraTivo Do TrT Da 7ª rEgião

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo PG nº PG TRT7 nº 6.029/2012-4,
 R E S O L V E:
 reconstituir comissão, composta mediante Portaria nº 236/2012, de 26 de março de 2012, 
publicada no DEJT de 28 de março de 2012, designando a Diretora da Divisão de Material e Patri-
mônio, IVONE NOGUEIRA PAIVA, o servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, 
em exercício nesta Corte, MARCOS ANTONIO LOIOLA, o servidor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região, o removido para esta Corte, HENRIQUE JORGE DE SOUZA REIS, 
para exercerem, respectivamente, as funções de presidente e membros, e o Técnico Judiciário - 
Área Administrativa do Quadro Permanente deste Tribunal, ANTONIO CARLOS TAVARES, para 
suplente, a fim de procederem ao recebimento de mobiliário novo de acordo com o Processo PG 
nº 6029/2012-4.
 MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
 Presidente do Tribunal

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo TRT nº 6467/2014,

 R E S O L V E:

 reconstituir comissão, composta mediante Portaria nº 536/2012, de 20 de julho de 2012, 
divulgada no DEJT de 28 de julho de 2012, designando a Diretora da Divisão de Material e Patri-
mônio, DEVEN MOURA MILLER, o servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, 
em exercício nesta Corte, MARCOS ANTONIO LOIOLA, e o servidor do Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região, o removido para esta Corte, HENRIQUE JORGE DE SOUZA REIS, para 
exercerem, respectivamente, as funções de presidente e membros, e o Técnico Judiciário – Área 
Administrativa do Quadro Permanente deste Tribunal, EDUARDO DE BAYMA REBOUÇAS, para 
suplente, a fim de procederem ao recebimento de mobiliário novo. (Redação dada pela Portaria nº 
590/2014)

 FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA VERDE JÚNIOR
 Presidente do Tribunal (Redação dada pela Portaria nº 590/2014)


